
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 317/2024-ALE RECEBIDO NA DiTEL 
Em Í3 /  ia ia 
Horas 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 590/2024, que "Altera 

e acresce dispositivos ao artigo 19  da Lei n° 1.131, de 26 de novembro de 2002, que 

'Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames diagnósticos por meio do Teste 

do Pezinho em recém-nascidos no Estado de Rondônia e dá outras providências'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

	

Deputa 	 O CRUZ 

	

Pires' 	— ALE/RO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2 590/2024 

Altera e acresce dispositivos ao artigo 12 da 

Lei n° 1.131, de 26 de novembro de 2002, 

que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

realização de exames diagnósticos por meio 

do Teste do Pezinho em recém-nascidos no 

Estado de Rondônia e dá outras 

providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12 O artigo 12 da Lei n° 1.131, de 26 de novembro de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 12 Aos recém-nascidos no Estado de Rondônia fica assegurada a realização 

do Teste do Pezinho para rastreamento de doenças, disponibilizado pelo Sistema Único 

de Saúde, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 

regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com implementação de forma 

escalonada, de acordo com a seguinte ordem de progressão: 

I - etapa 1: 

fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; 

hipotireoidismo congênito; 

doença falciforme e outras hemoglobinopatias; 

fibrosa cística; 

hiperplasia adrenal congênita; 

deficiência de biotinidase; 

toxoplasmose congênita; 

II - etapa 2: 

galactosemias; 

aminoacidopatias; 

distúrbios do ciclo da ureia; 

distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; 

III - etapa 3: 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

a) doenças lisossômicas; 

IV - etapa 4: 

a) imunodeficiências primárias; e 

V - etapa 5: 

a) atrofia muscular espinhal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputado MARCELO CRUZ 

Presidente — ALE/R0 
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